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ALTERA 0 ARTIGO 12 VA 
ÇÃO NQ 09/88 VO CEPE.

absonção 
tetivo

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTEI4SÃ0 VA UNIVERS1VAVE FEVERAL 
VO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atsibutçães tegais e eAta^atjcifuju,ten
do e!?i vista o que consta do Pnocesso nQ 3641/88-70 - Sub-Reitofvia 
Pesquisa e PÕs-Gnadaação; e

CONSIVERÁNVO o Paftecen da Comissão de Pesquisa e Põs-Ofiaduação,

Ant. 1Q - Altenan o antigo 12 da Reóotução n? 09/88 do Consetho 
de Emino, Pesquisa e Extensão que passa a ten a seguinte nedação:

"Ant. 12-0 neque/úmento do intetessado, dinigido ao Reiton 
tnaves do Centfio, devenã sen acompanhado dos seguintes documentos: 

a - paova de estaa o docente tncÇuZdo no Ptano do VepaAtamento; 
b - canta de acettação da tnstttutqao de destino;
c - extaato das atas do Vepantamento e do Consetho Vepantamentlt 

autontzando o afastamento e apaovando:
- as tufo fonações contidas no Anexo 3 quanto à 

dos encangas didáticos do docente no semestne 
do afastamento;

- compfiomtsso de que os encangas didáticos do docente que 
se afasta senão tntegfiatmente abson.vtdos petas demats 
pnofessones de mesma ánea de conhecimento jã totados no 
Vepafitamento;

- justiftcativa de compatibittdade. entne a ánea de conhe
cimento do cunso paetendido com a ánea de atuação do 
Pfiofessoft ou o inteftesse do Vepantamento em incAementan 
novo campo de atuação no âmbito de sua áfiea de conheci- 
to;
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AaX. 1°. - Revogam-te aó dúpo^Zçõeó em contnãnio.

SALA VAS SESSÕES,
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NA PRESIDÊNCIA

d - tndieaçao do conto e 4 eu nZueZ;
e - contrato de que tnata. o Antigo 79, panjâgna-fp único, deuidamente 

pneenchido;
á - anexo4 1 e 2 deóta ReAoiução, devidamenie pneenchido-6 no Vepan.- 

tamento, peto pno^eASon;
g - anexo 3 deòta Resolução, devidamente pneencJvido, peto Che^e do 

Vepantamento;
h. - qLLati^iea.çcio do docente peto Vepantamento de Pe-ó-ioat."

17 VE JUNHO VE 1988
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ENCARGOS DIDÁTICOS

ídigo Nome da disciplina CHS

6.2 Outras atividades: 

o respectivo

ídigo Nome da disciplina CHS

7.2 Outras atividades: 

do

de

..Vitória,  /19 .

E-S G 53 DM — Seção Controle Material
Chefe do Departamento
V

. Justificativa do Departamento quanto:
a) a compatibilidade entre a área de conhecimento do curso e a área de atuação 

docente.
b) ao interesse do Departamento em incrementar novo campo de atuaçao no âmbito 

sua area.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
ANEXO III - RESOLUÇÃO N9 09/88 - CEPE 

Nome do professor responsável 
pela disciplina

, Centro: ______________________________________
, Departamento: ____________________________
, Professor candidato a afastamento:
, Nível do Curso pretendido:N<? provável de semestres:
, Area de Conhecimento: Instituição que oferece o Curso:
. Disciplinas e/ou atividades de responsabilidade do Professor que solicita afastamento 

6.1 Disciplinas:

. Absorção dos encargos do Professor (relação de disciplinas/atividades e 
docente que assumirá responsabilidade pelo encargo.
7.1 Disciplinas:

FORMULÁRIO DE ABSORÇAO DE

Mariana
Riscado




